
 

Prefeitura Municipal de Cambé
Estado do Paraná

                                 LEI Nº. 703/1990
 
 
SÚMULA: Altera a Lei nº. 685/89 de 15/12/89, que 
dispõe sobre o uso e ocupação do solo de párea 
urbana  e  de  expansão  urbana  do  Município  de 
Cambé.

 
 

A CÃMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO 
PARANÁ,  APROVOU,  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL  SANCIONO  A 
SEGUINTE,

 
LEI:
 

ART. 1º. – Ficam isentadas de Recuo Frontal as vias abaixo discriminadas:
§               Rua Marechal Hermes da Fonseca;
§               Rua Marechal Deodoro da Fonseca;
§                Rua Presidente Epitácio Pessoa;
§               Avenida Marechal Cândido Rondon;
§               Avenida Gabriel Freceiro de Miranda;
§                    Rua Rio Madeira;
§                  Rua José Afonso dos Santos;
§                    Rua Rio Iguaçu;
§                    Avenida Jácomo Rossini;
§                    Avenida Antônio Raminelli;
§                    Rua Xavantes;
§                    Avenida Manoel Bandeira;
§                    Rua Antônio Grades;
§                    Rua Tinguís;
§                    Rua Planalto;
§                    Avenida Brasília;
§                    Rua Santos;
§                    Rua Floriano Peixoto;
§                    Rua Rio Amazonas;
§                   Rua Bernardino de Campos;
§                    Rua Porecatú;
§  Rua Raposo Tavares (entre Rua Antônio R. Arzão e Paranaguá).
§                    Rua Zacarias de Góes;
§                    Rua Rio Negro.

 
ART. 2º. – Fica enquadrada na Zona Comercial 2 (dois), sem recuo frontal, a 
Rua Bernardinho de Campos, situada no Jardim São Paulo.
 
ART. 3º. – Nas Zonas Residencial 4 (ZR4) o recuo frontal obrigatório para os 
lotes é fixado em 4,00 metros.
 
ART.  4º.  –  Ficam enquadradas  como ZC3 (Zona  Comercial  Três)  os  lotes 
fronteiriços à Rodovia PR 445, pertencentes às quadras 5 (cinco), 6 (seis), 7 
(sete), 8 (oito) e 9 (nove) e quadra 2 (dois) no Jardim Ana Eliza I.
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ART. 5º. –  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 

EDIFÍCIO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
CAMBÉ, aos 26 de junho de 1990.
 

José do Carmo Garcia                                         Gilberto Berguio Martin
   Prefeito Municipal                                           Secretário Municipal Geral
 
Projeto nº 06/1990.
Autor: Executivo Municipal.
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  Atos que alteram, 
regulamentam ou revogam 
este(a) Leis :  

  Atos que são alterados, regulamentados ou revogados por 
este(a) Leis :  

Leis : 764/1991 Leis : 781/1991 Leis : 
1.994/2005 Leis : 2.149/2007 

Microsoft OLE DB Provider for ODBC Drivers error '80004005' 

[Microsoft][ODBC Microsoft Access Driver] The specified field 
'id' could refer to more than one table listed in the FROM clause 
of your SQL statement. 

/leis/Lei.asp, line 238 
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http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=200
http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=2446
http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=1641
http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=1641
http://www.net10.com.br/leis/lei.asp?cliente=cambe&id=207

